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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024-PE 
PROCESSO Nº 09/2024-PE 

OBJETO: AQUISIÇÃO CONTINUA DE AGUA MINERAL, VASILHAMES DE AGUA, GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) E VASILHAMES VAZIOS DE GLP DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
1CO/CE. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO GLOBAL 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
SISTEMA: BBMNET LICITACOES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISICAO. 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 23/12/2024 - 08H:00MIN. 
ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 23/12/2024 - 08H:01MIN. 
INICIO DA ETAPA DE LANCES: 23/12/2024 — 09H:00MIN. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 
VALOR DA CONTRATAGAO: R$ 837.057,59 (oitocentos e trinta e sete mil cinquenta e sete reais e 

cinquenta e nove centavos). 

O municipio de Icó - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.669.682/0001-79, torna público para 

conhecimento dos interessados que será realizado licitagdo, a ser processado e julgado pelo Agente de 

Contratagio e sua Equipe de Apoio, conforme condigdes estabelecidas no presente Edital na 

modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal Nº 006, de 19 de 

fevereiro de 2024 e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Ordenador de Despesas: 
Secretaria de Desenvolvimento Econémico, Cultura e Turismo - Luciano Alves Marques. 

Secretaria de Seguranga Piblica e Cidadania - Luciano Alves Marques. 

Secretaria de Agricultura e Recursos Hidricos - Luciano Alves Marques. 

Procuradoria Geral - Luciano Alves Marques. . 

Secretaria de Administracio e Finangas - Luciano Alves Marques. 

Superintendéncia Municipal de Defesa do Meio Ambiente - Efigénia Maria Paiva Mota Carrilho. 

Controladoria Geral - Luciano Alves Marques. 

Secretaria de Esporte e Juventude - Luciano Alves Marques. 
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - Raimundo Nonato de Almeida Santos. 

Gabinete da Prefeita; Luciano Alves Marques. â ãí 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Ilidio Bezerra de Souza. 
Centro de Operações de Trânsito - Francisco Wedson dos Santos Teixeira. 

Secretaria da Saúde - Maria Denise Lisboa da Silva. 
Secretaria da Educação - Patrícia Augusto Brasil Barbosa. 
Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social - Higo Batista Gomes. é 

Agente de Contratação: Petrus Barbosa de Lima. 
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1. . DOOBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO CONTÍNUA DE ÁGUA MINERAL, 

VASILHAMES DE ÁGUA, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E VASILHAMES 

VAZIOS DE GLP DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICO/CE. 

2. DAPARTICIPACAO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderdo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitagdes Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego 

www.novobbmnet.com br. 
22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ol por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitagio por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas ¢ empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Nio poderdo disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servicos ou fomecimento de bens a ela necessarios; 

2.4.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabathista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitagiio ou atue na fiscalizagio ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragio de trabatho infantil, por submissdo 

de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.8. Agente publico do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 
2.49.1. JUSTIFICATIVA vedagio a participagdo de consorcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021: 
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1. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio seâ 

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação 

de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 

auséncia de consórcio não trará prejuizos & competitividade do certame, visto que, em regra, a 

formagio de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos de habilitagdo do edital e ainda ndo teriam as condigdes necessarias & execugdo do objeto 
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individualmente. Nestes casos, a Administragdo, com vistas a aumentar o número de participantes, 

admite a formação de consorcio. 

1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Pablico, na condição de contratante, a escotha da 

participacdo, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas Jjustificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui 

à Administragdo a prerrogativa de admissdo de consorcios em licitagdes por ela promovidas, pelos 

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consorcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende ao interesse piblico, por prestigiar os principios da competitividade, 

economicidade e moralidade. 
II. Ressalte-se que a decisio com relagdo & vedagdo à participagdo de consorcios, expressa no item 

2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a 

restrigdo 4 competicio, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam prestar 

os servigos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 

conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagio 

que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

25. O impedimento de que trata o item 2.4.4 serd também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.6. A critério da Administragio e exclusivamente a seu servi¢o, o autor dos projetos ¢ a empresa a 

que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratagio, de execugio da licitação ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes publicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

2.8. disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 
29. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14,133/2021. 

2.10. À vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO à< 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 

do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: @/ 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo; 

3.2.2. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo ?h— 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXII], da Constituição; 

N 
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3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

34. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, c neste Edital. 

3.6. Nio havera ordem de classificagio na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessão piblica 

e da fase de envio de lances. 
3.7. Serio disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentagdo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitagdo das 

propostas. 

3.8. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagio acompanhar as operagdes no sistema 

eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negocios 

diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de sua desconexao. 

39. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para providéncias. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitagdes aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”. 
4.1.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagGes 

exigidas no Sistema. 

4.1.3 — O Acesso para participar das licitagdes está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitagdes. 

42. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execugdo do objeto. 

44. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a 

cotação adequada será a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
47. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para O 
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recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderdo ser excluidos ou alterados a partir 

do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.8. A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

49. A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacao. 

4.11. Eventual sobrepreco ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica do produto ou 

servigos, juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatéria, será enviada 

através de comando préprio disponivel no Sistema ao licitante. 
4.13.1. O licitante não poderá em hipdtese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificacao. 
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5. DA ABERTURA DA SESSAQ, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO 

DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitagio dar-se-a automaticamente em sessão publica, por meio de 
sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagio, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

5.4. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5. A desclassificagio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
5.6. A ndo desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, 

levado a efeito na fase de aceitagdo. 

5.7. O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 
5.8. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.10. O lance devera ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

5.11. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.12. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
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5.13. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidira tanto em relação aos lances intermedidrios quanto em 
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relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez 

reais). 

5.14. O procedimento seguira de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.15. No pregdo eletrénico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentardo lances 

publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 
5.15.1. A etapa de lances da sessão piblica terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

periodo de duração da sessao publica. 
5.15.2. A prorrogacio automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serd de dois 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediarios. 
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar- 

se-4 automaticamente, e o sistema ordenard e divulgard os lances conforme a ordem final de 

classificagao. 
5.15.4. Serdo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor ja ofertado. 

5.15.5. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificagio do licitante. 

5.15.6. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15.7. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(trés) horas a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacio. 

5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificard as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparagdo com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

5.15.10. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para tanto. 

5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacdo, 

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.13. Não se aplicara o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

12372006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de . 

pequeno porte. Q( 

5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no y , 

art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: {\ 

5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em 

ato continuo à classificação; 

5.15.16. Avaliagio do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes 

previstos nesta Lei; ?' 

5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; ª* 

5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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5.15.20. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administracio Piblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou 

entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize; 

5.15.21. Empresas brasileiras; 

5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.15.23. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.15.25. A negociagao poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagio, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administragéo. 

5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociagio serd divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatorio. 
5.15.28. Sera desclassificada a proposta que: 

5.15.29. Contiver vicios insanaveis; 

5.15.30. Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

5.15.31. Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a 

contratagao; 

5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragdo; 

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 

desde que insandvel. 

5.15.34. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragdo. 

5.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligéncia do 

pregoeiro, que comprove: 
5.12.1.1 Que o custo do licitante vltrapassa o valor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. 

A planilha poder4 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do prego. 
5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas; 

5132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 

5.13.3 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos cnmplementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e _|a apresentados. 

NAO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos pregos 

maximos estimados para a contratagdo). 

5.13.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

SV 7, 
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6 DA FASE DE HABILITACAO 
1. Encerrada a etapa de negociação e aceitagdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto a 

existéncia de sanção que impeça a participagdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

I1. Caso atendidas as condigdes de participagdo, sera iniciado o procedimento de habilitagdo. 

III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro obedecera ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

23/06. 
IV. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos do licitante melhor classificado 

para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.1 HABILITACAO JURIDICA 
1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 

o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 

ADITIVOS E/OU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 

registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, 

no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera 

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

M. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério de 

Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagao no Cartério onde tem sede a 

matriz. 
IV. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

V. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Socio Administrador ou do titular 

da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

VI - Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da 

consolida¢ao respectiva. 

6.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA 

I- A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

11 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, refativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

111 - A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

1V - A regularidade perantc a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

VI - A regularidade relativa & Seguridade Social e a0 FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituidos por lei; 

VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; a 

VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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6.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3 UALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

L. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagdo, conforme Termo de Referéncia, 

expedido por entidade publica ou privado, usudria do servico em questão, comprovando que forneceu, 

satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serdo considerados validos os atestados 

com timbre da entidade expedidora e com identificagdo do nome completo do emitente. O atestado 

devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 

estando as informações sujeitas à conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

a) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovagdo ao que dispõe o item 6.3 “I”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual 

o atestado faz vinculação. 

o) Os atestos de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

d) O fornecedor disponibilizara todas as informações necessirias à comprovagio da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, copia do contrato que deu suporte à 

contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

IL. Certificado de autorizagdo de ponto de revenda de GLP - Gas Liquefeito de Petréleo, de acordo 

com os termos da Resolução ANP nº 51 de 02 de Dezembro de 2016. Referente a Lote 02. 

64 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

1. Balanco patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei 

Federal N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societéria, balango acompanhado de copia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diario do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

¢) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um); 

d) As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverao atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura; 

) Os documentos referidos acima limitar-se-o ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido 

constituida há menos de 2 (dois) anos. 

N Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped. 

IL. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. % 
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1II. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
IV. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverd ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pela empresa. 

V. Certidão negativa de faléncia, recuperagio judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa juridica - Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II. 

6.4.1. Declaragées complementares de apresentagio obrigatéria: 

1. Declaragio de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11. Declaragdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

1. Declaração da licitante de que disponibilizard software para acompanhamento e geragdo de 

relatorios com indicadores educacionais sociais e de saide, conforme especificaces. 

IV. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusao nas vedagdes previstas no mesmo 

diploma legal. 

6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação serdo apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 
6.5.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

nao-digitais. 

6.6 Eventual inabilitacio do licitante serd considerada para fins de apuração da veracidade das 

informagdes prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, 

1, da Lei n° 14.133/2021. 

6.7 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaração de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.8 A verificacio pelo pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

69 Os documentos adicionais exigidos para habilitagio serdo enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.10 Após a vinculagio dos documentos para habilitagio, não será permitida a substituigdo ou a 

apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 

6.10.1 Complementagio de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessdria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; € 

6.10.2 Atualizagio de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
6.11 Na analise dos documentos de habilitacdo, a comissão de contratação poderd sanar erros ou 

falhas, que ndo alterem a substdncia dos documentos € sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficicia para fins de habilitação e 

classificagdo. 

6.12 Na hipótese de o licitante não atender as exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
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7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposicio de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentacio das razões recursais é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de 

intimagdo ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses 

7.3 A intencio de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão. 
7.3.1 O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso serd de 10 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
74  Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisio recorrida, a 
qual poderd reconsiderar sua decisio no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo nio serão conhecidos. 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideragio terdo efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida até 

que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8 DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

8.1 Comete infragio administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.2.1 Nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociacao; 

8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

8.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra, 

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3 Nio celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagio, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 Apresentar declaracio ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa 

durante a licitação. 

8.1.5 Fraudar a licitação t 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12,846, de 2013. 

82 Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal: 
8.2.1 Adverténcia; ª 

8.2.2 Multa; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
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8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagao perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
8.3 Na aplicação das sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1°, da Lei 

14.133/2021. 
84 As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 

como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitardo o devido processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021. 
8.5 A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, caracterizara o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNACAQ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCL ARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias uteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 A resposta à impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico 
oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
9.3 A impugnagio ao edital e o pedido de esclareciménto poderao ser realizados na forma eletrénica, 

via Sistema BBMNET. 
9.4  Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

10 DAS DISPOSICOES GERAIS 
10.1 Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 
10.2 Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessio serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrario, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observardo o horario 

de Brasilia - DF. 
10.4 A homologagio do resultado desta licitação não implicaré direito à contratação. 

10.5 As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratago. 

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentação de suas propostas e a 
Administracio não serd, em nenhum caso, responsdvel por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatério. 

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e , 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. â 

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br. 

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagdes podem # 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e-mail, whatsapp, '/ 

telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br, 

10.11 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 
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10.12O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Publicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios- 

Hicitacoes.tce.ce.gov.br/, https://www.ico.ce.gov.br/. 
10.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referéncia. 
10.13.2ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada. 
10.13.3ANEXO III - Modelo de Declarações. 

10.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

Icó/CE, 05 de dezembro de 2024. 

W 
Luciano Marques 

Ordenador de pesas do Fundo Geral 

Portaria Nº 014/2023 

Maria Denise Lisboa da Silva 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 

Portaria Nº 2023.04.11.02 

& 
Efigénia Maria Paiva Mota Carrilho 

Ordenadora da Superintendéncia Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - SUDEMA 

Portaria nº 2021.01.01.52 

) 

Patricia Augusto Brasil Barbosa 
Ordenadora de Despesas da Secretaria da Educação 

Portaria Nº 2021.01.01.23 

dos Santos Teixeira 
as do Centro de Operações de 

Transito 
Portaria Nº 2024.04.12.02 

Franci 
Ordenador de Des) 

Higo Balísta Gomes 

Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e 

Assisténcia Social 
Portaria Nº 2021.01.01 

dd Lun QZW 
Raimúndo Nonato de Almeida Santos 

Ordenador da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Infraestrutura 

Portaria Nº 2023.01.03.03 

Tlidio Bezerra de Souza — É 
Ordenador de Despesas do Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto - SAAE 
Portaria Nº 2024.07.09.03 
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